
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2018/2020 


NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR011675/2018 

DATA E HORÁRIO DA TRANSMISSÃO: 16/03/2018 ÀS 15'09 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO ESTADO DE GOlAS, CNPJ n. 02.336.949/0001-92, 

neste ato representado(a) por seu Presidente. Sr(a). EDUARDO GENNER DE SOUSA AMORIM; 


E 


SINDICATO COM VAREJ VEIC PECAS ACESSOR PARA VEIC EST GO, CNPJ n. 00.079.624/0001-46, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MAURICIO RIBEIRO DE PAIVA; 

celebram a pnesente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

cLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no perlodo de 01° de abril de 2018 
a 31 de março de 2020 e a data-base da categoria em 01° de abril. 

cLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A pnesente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerà a(s) categoria(s) Empregados no Comércio 
Varejista de Veiculos e de Peças e Acessórios para Veí~ulos, com abrangência t~rritorial em Abadia De 
Goiás/GO, Abadlânla/GO, AcreúnalGO, Adelândía/GO, Agua Fria De Goiás/GO, Agua LimpalGO, 
AlexânialGO, Aloãndla/GO, Alto Horizonte/GO, Alto Paraíso De GoiáslGO, Alvorada Do Norte/GO, 
Amaralina/GO, Americano Do Brasil/GO, Amorínópolis/GO, Anhanguera/GO, AnicunslGO, Aparecida 
De Golânla/GO, Aparecida Do Rio Doce/GO, AporélGO, Araçu/GO, Aragarças/GO, Aragolânla/GO, 
AraguapazlGO, Arenópolis/GO, Aruanã/GO, Aurllândia/GO, Avellnópolls/GO, BalizalGO, Barro 
Alto/GO, Bela Vista De Goiás/GO, Bom Jardim De Goiás/GO, Bom Jesus De Goiás/GO, 
Bonflnópolis/GO, Bonópolls/GO, BrazabranteslGO, Brítãnia/GO, Buriti AlegreiGO, Buriti De 
Goiás/GO, Buritinópolis/GO, Cachoeira Alta/GO, Cachoeira De Golás/GO, Cachoeira Dourada/GO, 
Caçu/GO, Calapônia/GO, CaldazinhalGO, Campestre De Goiás/GO, Camplnaçu/GO, Campinorte/GO, 
Campo Alegre De Golás/GO, Campo Limpo De Goiás/GO, Campos Belos/GO, Campos Verdes/GO, 
Carmo Do Rio Verde/GO, Castelândia/GO, Caturaí/GO, Cavalcante/GO, Ceres/GO, CezarinalGO, 
Chapadão Do Céu/GO, Cocalzinho De Goiás/GO, Colinas Do Sul/GO, Córrego Do Ouro/GO, Corumbá 
De Goiás/GO, CorumbaibalGO, Cristianópolis/GO, CrixáslGO, Cromínia/GO, Cumarl/GO, 
Damianópolis/GO, Damolândia/GO, Davinópolis/GO, DioramalGO, Divinópolis De GoiáslGO, 
Doverlãndla/GO, EdealinalGO, Edéia/GO, Estrela Do Norte/GO, Faina/GO, Fazenda NovalGO, 
Firminópolis/GO, Flores De Goiás/GO, Formoso/GO, Gameleira De Goiás/GO, Golanápolls/GO, 
GoiandíralGO, Goianésia/GO, GoiânialGO, Goianlra/GO, Goiás/GO, GolatubalGO, GouveliindialGO, 
GuapólGO, GuaraitalGO, Guarani De GoiáslGO, GuarlnoslGO, Heitoraí/GO, HidrolândialGO, 
HidrolinalGO, laciaralGO, InaclolândialGO, Indlara/GO, Inhumas/GO, IpamerllGO, Ipiranga De 
Goiás/GO, Israelândla/GO, ItaberailGO, ItaguarilGO, Itaguaru/GO, Itajá/GO, ItapacilGO, ltapirapuã/GO, 
ItapurangalGO, Itarumã/GO, Itauçu/GO, Ivolãndia/GO, Jandala/GO, Jaraguá/GO, Jaupacl/GO, 
Jesúpolis/GO, JoviãnialGO, Jussara/GO, Lagoa Santa/GO, Leopoldo De Bulhões/GO, 
Mairlpotaba/GO, MambailGO, Mara RosalGO, Marzagão/GO, MatrinchãlGO, MaurllãndlalGO, Mimoso 
De Goiás/GO, MinaçulGO, Mineiros/GO, MoiporálGO, Monte Alegre De Golás/GO, Montes Claros De 
GoláslGO, Montividiu Do Norte/GO, Montivldlu/GO. MorrlnhoslGO, Morro Agudo De Golás/GO, 
Mossãmedes/GO. Mozarlãndia/GO, Mundo Novo/GO, Mutunópolis/GO, Nazário/GO, NerópollslGO, 
NiquelãndlalGO, Nova Amérlca/GO, Nova AuroralGO, Nova Crixãs/GO, Nova Glória/GO, Nova Iguaçu 
De Golás/GO, Nova RomalGO, Nova Veneza/GO, Novo BraslIlGO, Novo Planalto/GO, OrlzonalGO, 
Ouro Verde De Goiás/GO, OuvidorlGO, Palestina De Golás/GO, Palmeiras De Goiás/GO, PalmelolGO, 
PalmlnópolislGO, Panamá/GO, ParanaiguaralGO, ParaúnalGO, PerolândialGO, Petrolina De 
Goiás/GO, Pilar De Golás/GO, Piracanjuba/GO, Plranhas/GO, Pirenópolls/GO, Pires Do Rlo/GO, 
Pontallna/GO, Porangatu/GO, Portelrão/GO, PortelãndlalGO, PosselGO, Professor JamillGO, 
Quirinópolls/GO, Rialma/GO, RianápolislGO. Rio Quente/GO, Rubiataba/GO, Sanclerlãndia/GO, Santa 
Bárbara De Goiás/GO, Santa Cruz De Goiás/GO, Santa Fé De GoiáslGO, Santa IsabellGO, Santa Rita 
Do AraguaialGO, Santa Rita Do Novo Destino/GO, Santa Rosa De Goiás/GO, Santa Tereza De 
Goiás/GO, Santa Terezinha De GoiáslGO, Santo Antônio Da Barra/GO, Santo Antônio De Goiás/GO, 
São Domingos/GO, São Francisco De Goiás/GO, São João Da paraúna/GO, São João D'AliançalGO, 
São Luís De Montes Belos/GO, São Luiz Do Norte/GO, São Miguel Do Araguala/GO, São Miguel Do 

~f' 




Passa Quatro/GO, São Patricio/GO, São Simão/GO, Senador Canedo/GO, Serranópolls/GO, 
Silvânia/GO, Simolândia/GO, Sitio O'Abadia/GO, Taquaral De Goiás/GO, Teresina De Goiás/GO, 
Terezópolis De Goiás/GO, Três Ranchos/GO, Trindade/GO, Trombas/GO, Turvânia/GO, 
Turvelãndia/GO, Uirapuru/GO, Uruaçu/GO. Uruana/GO, Urutaí/GO. Varjão/GO, Vianópolis/GO, 
Vicentinópolis/GO, Vila Boa/GO e Vila Propício/GO. 

Salãrios. Reajustes e Pagamento 

Piso Salarial 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PISOS SALARIAIS 

A partir de 01.04.2018 fica estabelecido o piso salarial de R$ 1.013,62 (um mil e treze reais e 
sessenta e dois centavos), para os integrantes da categoria profissional regida por esta 
Convenção, exceto para os vendedores, desde que cumprida integralmente à jornada 
contratada, efetivamente trabalhada ou compensada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A partir de 01.01.2019 o piso salarial para os integrantes da 
categoria profissional regida por esta Convenção, exceto vendedores, será reajustado 
anualmente, mantendo-se a mesma proporcionalidade em relação ao valor do salário minimo 
aplicado no ano subsequente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - SOMATÓRIO DOS EMPREGADOS VENDEDORES - A partir de 
01.04.2018, aos vendedores será garantido salário fixo e comissão a serem negociados entre 
as partes, anotadas na CTPS, ficando assegurado que, o somatório da parte fixa, das 
comissões e DSR, não será inferior a R$ 1.268,00 (um mil, duzentos e sessenta e oito reais) 
mensais, nas cidades de Goiânia e Aparecida de Goiânia, em face do número de habitantes 
e da potencialidade econômica, e R$ 1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais) mensais, nas 
demais cidades da base territorial representadas pelo Sindicato dos Empregados no 
Comércio no Estado de Goiás. 

PARÁGRAFO TERCEIRO DO REGIME ESPECIAL DE SALÁRIOS OS 
mlcroempreendedores individuais (MEls), as microempresas (MEs) e empresas de pequeno 
porte (EPP) abrangidas por esta Convenção poderão, através de adesão voluntáriª do 
empregador ao Regime Especial de Salários previsto em cláusula especifica deste 
Instrumento, aplicar pisos salariais reduzidos, em cumprimento do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Constituição Federal de 1988 e na Lei Complementar n. 
123/2006. 

Reajustes/Correções Salariais 

cLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 

Os salários fixos ou parte fixa dos salários mistos, excetuando-se os adicionais por tempo de 
serviço, dos empregados no comércio em toda a competência territorial do sindicato, serão 
reajustados a partir de 01 de abril de 2018, mediante a aplicação do percentual de 1,01 % (um 
vírgula zero um por cento), incidente sobre os salários vigentes em 01 de abril de 2017, até o 
limite de R$ 7.000,00 (sete mil reais) sendo que a parcela acima desse valor será reajustada 
mediante negociação entre empregado e empregador. 

.t;1 fZ:, 




. 

cLÁUSULA QUINTA - COMPENSAÇÃO DE AUMENTOS 

É permitida a compensação dos aumentos compulsórios e antecipações concedidas entre 01 
de abril de 2017 e 31 de março de 2018, não podendo ser compensados os aumentos 
decorrentes de: promoção, transferência e equiparação salarial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os empregados admitidos após o mês de abril/2017, será 
assegurado o reajuste proporcional ao número de meses trabalhados, ou fração igualou 
superior a 15 (quinze) dias de trabalho, conforme a tabela de proporcionalidade abaixo, 
aplicando-se o percentual no salário da admissêo, observando-se o princípio da isonomia 
salarial.1 

Proporcionalidade 

Multiplicar o salário de admissão por: 


1 para salários até 

Mês de Admissão 

I R$ 7.000,00 

! Abril/2017 1.01010 

I Maio/2017 1.00924 

1 Junho/2017 1.008401 Julho/2017 1.00756 

Agosto/2017 1.00672 
Setembro/2017 1.00588 

•1 Outubro/2017 1.00504 

Novembro12017 1.00420 

Dezembro/2017 1.00336 

Janeiro12018 1.00252 

Fevereiro/2018 1.00168 

Março/2018 1.00084 


I 
j 


, j, Descontos Salariais 


1 

CLÁUSULA SEXTA - DESCONTOS DE PREJuízos 


Fica vedado aos empregadores descontarem dos salários de seus empregados os prejuízos 
decorrentes de recebimento de cheques sem provisão de fundos, previamente vistados pelo 
responsável pela empresa ou seu preposto, de mercadorias expostas, deterioradas ou 
vencidas, ou casos análogos, além de eventuais diferenças de estoque; salvo na ocorrência 
de culpa ou dolo do empregado ou inobservância do regulamento da empresa. 

cLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTO DE VALE TRANSPORTE 

, 
l 

I Para os empregados que percebe salário fixo e comissão, o desconto do vale-transporte será 
j 
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de até 6% do salário básico ou vencimento. excluídos quaisquer adicionais ou vantagens. 
conforme estabelece o artigo 5° da lei n,o 7.418/85 e artigo 9° do Decreto nO 95.247/87. 

PARÁGRAFO ÚNICO -Nas localidades não servidas por linhas de transporte coletivo regular, 
portanto inexistente o vale transporte. este poderá ser substituído por equivalente valor 
necessário em espécie. para a locomoção do empregado. de forma diária, semanal ou 
mensal, não caracterizando salário "in natura". 

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo 

cLÁUSULA OITAVA· CÁLCULOS DOS COMISSIONISTAS 

1 	 Os cálculos de quaisquer parcelas dos empregados comissionistas. tais como: aviso prévio, 
férias + 1/3. 13° salário, indenizações, atestados médicos. licenças remuneradas, etc .• serão 
feitos considerando-se a média das comissões e repouso semanal remunerado, além dos 
pagamentos efetuados com habitualidade superior a 3 (três) meses. dos últimos 6 (seis) 
meses. 

I CLÁUSULA NONA· DAS VANTAGENS 

I 
O reajuste salarial, bem como as normas constantes desta convenção, não poderão motivar a 
redução ou supressão de salários, quotas, prêmios, bonificações ou vantagens que vinham 
sendo pagos aos empregados. 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 

13° SaláriQ 

cLÁUSULA DÉCIMA· DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

O empregado fará jus ao recebimento de 50% (cinqOenta por cento) do décimo terceiro 
salário, a título de antecipação, quando da concessão das férias, desde que solicitado durante 
o mês de janeiro do ano de referência, de acordo com o parágrafo 2° do artigo 2° da lei nO 
4.749/65. 

Gratificação de Função 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· GRATIFICACÃO DE CAIXA 

o empregado exercente da função de caixa, ou responsável pela tesouraria. ou encarregado 
de contagem de féria diária. fará jus a uma gratificação mensal de R$ 152.00 (cento e 
cinquenta e dois reais). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONFERENCIA DOS VALORES EM CAIXA 

A conferência dos valores em caixa será realizada na presença do operador responsável. 
Quando este for impedido pela empresa de acompanhar a conferência, ficará isento de 
responsabilidade. 

Adicional de Hora-Extra 

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS 

As horas extras de todos empregados no comércio serão remuneradas com 60% (sessenta 
por cento) de acréscimo sobre o valor da hora normal. 

I cLÁUSULA OÉCIMA QUARTA - DAS HORAS EXTRAS DOS COMISSIONISTAS 

o cálculo da hora extra do empregado comissionado. quando convocado, tomará por base o 
somatório das comissões auferidas no mês trabalhado. os repousos semanais remunerados, 
bem como os demais valores remuneratórios, recebidos de forma habitual. O valor encontrado 
deverá ser dividido pelo número de horas normais do mês. de acordo com sua jomada diária 
de trabalho. acrescentando-se neste valor o adicional previsto na cláusula décima terceira. 

Adicional de Tempo de Serviço 

cLÁUSULA OÉCIMA QUINTA· ADICIONAIS POR TEMPO DE SERViÇO 

I 
I Sobre a parte fixa dos salários incidirão ainda os seguintes adicionais: 

I - 3% (três por cento), para o empregado que venha a completar mais de 3 (três) anos de 
serviço na mesma empresa. 

" - 5% (cinco por cento), para o empregado que venha a completar mais de 5 (cinco) anos de 
serviço na mesma empresa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os empregados que completaram mais de 3 (três) anos ou mais 
de 5 (cinco) anos de serviço na mesma empresa antes de 01 de abril de 2018, permanecem 
com o adicional de 4% (quatro por cento) e 6% (seis por cento) respectivamente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O adicional previsto nesta cláusula incidirá sobre o valor obtido 
após a aplicação da cláusula quarta e será pago mês a mês, destacado na folha de 
pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO· Limita-se a aplicação dos percentuais previstos nesta cláusula à 
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parcela correspondente a até 15 (quinze) salários mínimos, para os empregados que 
percebem salários fixos. 

PARÁGRAFO QUARTO - Para os empregados que percebe parte fixa e comissão, a base de 
cálculo do adicional por tempo de serviço será sua remuneração bruta, respeitando-se o teto 
máximo de R$ 1.373,00 (um míl, trezentos e setenta e três reais). 

PARÁGRAFO QUINTO - Os beneficios desta cláusula não serão deferidos cumulativamente, 
ou seja, os empregados que completarem 5 (cinco) anos durante a vigência da presente 
Convenção, terão acrescidos na parte fixa de seus salários, a diferença entre os percentuais 
estabelecidos nos itens I e " desta cláusula. 

Outros Auxílios 

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DO BENEFIcIO SOCIAL FAMILIAR 

A entidade sindical prestará indistintamente a todos os trabalhadores subordinados a esta 
Convenção Coletiva de Trabalho, benefícios sociais em caso de: nascimento de filho, 
acidente, enfermidade, aposentadoria, incapacitação permanente ou falecimento, conforme 
tabela de beneficios definida pelos sindicatos e discriminada no Manual de Orientação e 
Regras, por meio de organização gestora especializada e aprovada pelas entidades Sindicais 
Convenentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação dos benefícios sociais iniciará a partir de 
01/04/2018, na forma, valores, parcelas, requisitos, beneficiários, penalidades e tabela de 
benefícios definida no Manual de Orientação e Regras, registrado em cartório, parte integrante 
desta cláusula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para efetiva viabilidade financeira deste benefício e com o 
expresso consentimento da entidade sindical profissional, as empresas, compulsoriamente, a 
título de contribuição social, recolherão até o dia 10 (dez) de cada mês e a partir de 
01/0412018, o valor total de R$ 22,00 (vinte e dois reais) por trabalhador que possua, 
exclusivamente, por meio de boleto disponibilizado pela gestora no site 
www.beneficiosociaLcom.br. O custeio do Beneficio Social Familiar será de responsabilidade 
integral das empresas, ficando vedado qualquer desconto no salário do trabalhador. 

PARÁGRAFO TERCEIRO· Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou 
acidente, o empregador manterá o recolhimento por até 12 (doze) meses. Caso o afastamento 
do empregado seja por periodo superior a 12 (doze) meses, o empregador fica desobrigado 
ao recolhimento desta contribuição a partir do décimo terceiro mês, ficando garantidos ao 
empregado todos os beneficios previstos nesta cláusula, até seu efetivo retorno ao trabalho, 
quando então o empregador retomará o recolhimento relativo ao trabalhador afastado. 

PARÁGRAFO QUARTO - O nascimento, óbito ou evento que possa provocar a incapacitação 
permanente para o trabalho, por perda ou redução de sua aptidão fisica, deverá ser 
comunicado formalmente à gestora, no prazo máximo e improrrogável de 90 (noventa) dias da 
ocorrência, pelo site www.beneficiosociaLcom.br. 

PARÁGRAFO QUINTO - O empregador que por ocasião do nascimento, de fato causador da 
incapacitação permanente ou falecimento, estiver inadimplente por falta de pagamento, 
efetuar recolhimento por valor inferior ao devido, ou comunicar o evento após o prazo de 90 
(noventa) dias, reembolsará a gestora o valor total dos benefícios a serem prestados e 
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responderá perante o empregado ou a seus dependentes. a título de multa. o dobro do valor 
dos benefícios. Caso o empregador regularize sua situação no prazo de até 15 (quinze) dias 
corridos. após o recebimento da comunicação formal feita pela gestora. ficará isento de 
quaisquer responsabilidades descritas no item "6.)" do Manual de Orientação e Regras. 

PARÁGRAFO SEXTO - Nas planilhas de custos. editais de licitações ou nas repactuações de 
contratos devido a fatos novos constantes nesta CCT e em consonância à instrução normativa 
vigente. nestes casos. obrigatoriamente. deverão constar a provisão financeira para 
cumprimento desta cláusula. preservando o patrimônio jurídico dos trabalhadores. conforme o 
artigo 444 da CLT. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Mensalmente, estará disponivel no site da Gestora um novo 
Certificado de Regularidade o qual deverá ser apresentado ao contratante quando solicitado e 
ao homologador quando das rescisões trabalhistas. 

PARÁGRAFO OITAVO - O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se 
constituir em contraprestação de serviços. tendo caráter compulsório e ser eminentemente 
assistencial. 

PARÁGRAFO NONO - O descumprimento da cláusula em decorrência de negligência. 
imperícia ou imprudência de prestador de serviços (administradores e/ou contabilistas), 
implicará na responsabilidade civil daquele que der causa ao descumprimento. conforme 
artigos 186, 927, 932. 111 e 933. do Código Civil Brasileiro. 

Contrato de Trabalho - Admissão, Demissão. Modalidades 

Normas para Admissão/Contratação 

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - REGIME ESPECIAL DE SALARIOS 

Considerando previsão constitucional que assegurou tratamento diferenciado e favorecido às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (arts. 170, IX e 179) e sua regulamentação 
pela Lei Complementar n.o 123/2006 (Estatuto Nacional das Micro e Pequenas Empresas). os 
Sindicatos convenentes resolvem por bem e por direito fixar tratamento diferenciado e 
favorecido a ser dispensado aos microempreendedores individuais (MEl), às microempresas e 
empresas de pequeno porte da atividade de comércio varejista, na região de representação 
dos subscritores deste Instrumento, no que se refere aos pisos salariais a serem aplicados aos 
empregados admitidos a partir de 1° de abril de 2018. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado aos 
microempreendedores individuais (MEl). às microempresas (ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP) acima referenciado será garantido por meio de adesão voluntária do empregador 
ao Regime Especial de Salários e será regido pelas normas a seguir especificadas: 

1.Para efeito desta cláusula convencional especial considera-se "microempreendedor 
individual (MEl)" o empresário individual que aufira em cada ano calendário receita bruta de 
até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), "microempresa"o empresário. a pessoajurldica ou a 
ela equiparada que aufira em cada ano calendário receita bruta igualou inferior a R$ 
360.000.00 (trezentos e sessenta mil reais) e considera-se "empresa de pequeno porte" o 
empresário. a pessoa jurídica ou a ela equiparada que aufira em cada ano calendário receita 
bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igualou inferior a R$ 
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4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

2. No caso de início de atividade no próprio ano calendário, os limites acima referidos, para 
efeito de enquadramento, serão proporcionais ao número de meses que houver exercido 
atividade, inclusive as frações de meses e dias. 

3. O enquadramento do empresário individual e do empresário de sociedade simples ou 
empresária, como: "microempreendedor individual (MEl)", "microempresa" ou "empresa de 
pequeno porte" para efeito de aplicaçao de piso salarial diferenciado (REPIS) somente será 
efetivada após expressa aprovação dos Sindicatos Convenentes e mediante as seguintes 
condições: 

a) °enquadramento somente terá validade até 31 de março de 2019, devendo ser renovado 
anualmente; 

b) °enquadramento se dará mediante solicitação de adesã~e enquadramento para efeito 
de piso salarial diferenciado, de acordo com a receita bruta auferida no ano calendário, 
protocolada na sede do SINCOPECAS-GO no seguinte endereço: Av. Mato Grosso n. 765 -
Setor Campinas, Goiânia-GO, cujo formulário único será disponibilizado pela Entidade 
Patronal pessoalmente ou através do site: www.sincopecas-go.com.br. 

c) A prova documental do enquadramento a ser enviada pela empresa ao sindicato será feita 
por declaração sob responsabilidade, assinada pelo empresário individual ou sócio e também 
pelo contabilista responsável pela empresa, através de formulário próprio disponibilizado no 
site: www.sincopecas-go.com.br ou na sede do SINCOPEÇAS-GO, em que conste as 
seguintes informações e declarações: 

I. Razão social, CNPJ, Capital Social atualmente registrado na JUCEG, Endereço Completo, 
Atividade de Comércio e Identificação do Sócio elou do Contabílista Responsável. 

11. Total de empregados na data da declaração. 

111. Declaração de que a RECEITA TOTAL auferida no ano calendário vigente ou proporcional 
ao mês da declaração permite enquadrar a empresa na faixa de Microempreendedor 
Individual (MEl), Microempresa (ME) ou Empresa De Pequeno Porte (EPP) no Regime 
Especial De Salários. 

IV. Compromisso expresso elou comprovação de cumprimento de todas as cláusulas desta 
convenção e de responsabilidade pela declaração. 

V. Ciência de que a falsidade de declaração ocasionará o desenquadramento do regime 
especial de piso salarial e consequente pagamento das diferenças salariais. 

VI. Ciência e obrigatoriedade de realizar as homologações de contrato de trabalho de 
empregado enquadrado no Regime Especial de Salários a partir de 06 (seis) meses da 
admissao. 

VII. Ciência e obrigatoriedade de pagamento e homologação dos valores das verbas 
rescisórias de acordo com a cláusula Vigésima Primeira desta CCT. 

VIII. Ciência e obrigatoriedade de realizar a homologação de contrato de trabalho de 
empregado desligado de acordo com a cláusula Vigésima Primeira desta CCT. 

IX. Ciência e obrigatoriedade de pagamento das Contribuições previstas neste Instrumento 
Coletivo, patronais e laborais para se beneficiar do previsto nesta cláusula. 

"l ~:. 
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X. As empresas se obrigam a fornecer aos seus empregados o benefício do auxílio
alimentação no valor de R$ 20,00 (vinte reais) mensais, não possuindo natureza de prestação 
"in natura", razao pela qual não integra a remuneração do empregado para nenhum fim. 

d) O SINCOPEÇAS-GO receberá as solicitações e declarações e, se aprovada, os sindicatos 
convenentes expedirão autorização expressa com a classificação da empresa e os valores de 
pisos salariais que poderão ser aplicados durante a vigência desta Convenção, aos 
empregados admitidos após 1" de abril de 2018. Esta autorização constituirá documento hábil 
para homologações e questionamentos junto à Justiça do Trabalho. 

e) A aplicação do sistema Regime Especial de Salários não implicará em equiparação salarial 
com os empregados existentes. 

f) As empresas somente poderão praticar os pisos especiais após ter aprovada a inclusão no 
Regime Especial de Salários junto aos sindicatos convenentes, sendo que o Prazo para 
aprovação ou recusa fundamentada, sob pena de aprovação tácita, será de 10 dias úteis do 
protocolo no SINCOPEÇAS-GO. 

g) Caso a empresa não se enquadre nas exigências do Regime Especial de Salários, a 
mesma deverá praticar os pisos previstos na Cláusula Terceira deste Instrumento, inclusive 
com pagamento das diferenças retroativas, se houver. 

h) As Empresas admitidas no Regime Especial de Salários e interessadas no trabalho de 
seus empregados nos dias considerados feriados, deverão obrigatoriamente cumprir todos os 
termos previstos para tal. 

i) As Empresas admitidas no Regime Especial de Salários e interessadas na Compensação 
de Horário de Trabalho deverão obrigatoriamente cumprir todos os termos previstos para tal. 

j) As empresas que por quaisquer motivos não se enquadrarem no Regime Especial de 
Salários, serão expressamente informadas pelo SINCOPEÇAS-GO e deverão praticar o(s) 
piso(s) geral(is) previsto(s) nesta CCI. inclusive com pagamento das diferenças retroativas, se 
houver. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Pisos no Regime Especial de Salários 

A partir de 1° de abril de 2018 ficam estabelecidos. para as empresas que solicitaram adesão 
e foram admitidas no Regime Especial de Salários, desde que cumprida integralmente à 
jornada contratada, efetivamente trabalhada ou compensada, os pisos salariais abaixo, 
garantidos aos integrantes da categoria profissional comerciária, exceto para os vendedores. 

[Para os comercié'lrios deempresancibase --TR$ 965,00 (novecentos e sessenta e cincà 

~erritorial, expressamente enquadrada neste Ireais) 

!Regime como Microempreendedor Individual i 

;(MEI) ou Microempresa (ME)_~_._~.I ~..~__ ._.__~.~..__.__._._____.__ 

,Para os comerciários da empresa na base r$ 994,00 (novecentos e noventa e quatro 

~erritorial. expressamente enquadrada neste reais) 

:Regime como Empresa de Pequeno Porte . 

i(EPP) :
.-.. .__._._ ___ ._ ... _.____... .J 

PARÁGRAFO TERCEIRO - SOMATÓRIO DOS EMPREGADOS VENDEDORES no Regime 
Especial de Salários - A partir de 01.04.2018, aos vendedores contratados pelas empresas 
que solicitaram adesão e foram admitidas no Regime Especial de Salários será garantido 
salário fixo e comissão a serem negociados entre as partes, anotada na CTPS. ficando 
assegurado que. o somatório da parte fixa, das comissões e DSR, não será inferior a: 
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